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PREFEITURA MUNICPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF n" 27.174.135/0001-20

Senhor Presidente,

.niSTTFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre Câmara Municipal, por mtermedio de V.
Exa., o anexo Projeto de Lei que visa a autorização Legislativa para a abertura de Crédito adicional Especial onde
o mesmo será utilizado na aquisição de um VEICULO.

É importante destacar, que a abertura do referido Crédito Especial ira sem dúvida Qontrtbuir para os
serviços da Secretaria Municipal de Saúde.

Certo de que o presente Projeto de Lei terá a acolhida de V. Ena. e de seus ilustres pares, soUcito a
apreciação dentro do prazo mais urgente possível.

Atenciosamente

LUCLÀ^ MANOEL MACHADO
XlPrefeito Municipal



PREFEITURA MUNICPAL DE GUAÇUÍ
CNPJ/MF n" 27.174.135/0001-20

Sala d

PRO.TFTO DE LEI N" 086/2004
A  A AJ V A ü ü

rssoes
AUTORIZA ABERTURA DE

À CRÉDITO ESPECIAL
/  -—-""^esidmto

O prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a segumte Lei;

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adiciond espemd^^^^
20.000,00( vinte mil reais ) destinados a aquisiçao
conforme abaixo classificado:

ão de um VEÍCULO PARA OS SERVIÇOS DE SAÚDE,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

0800.0802.I0.30I.008.I353.4.4.90.52.00 Fundo Municipal de Saúde

TOTAL

VALOR RS

20.000,00

20.000,00

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobrir as despesas previstas no artigo 1° da presente Lei ̂ adwao
do oonviSido oom o Ministério da Saúde, bem eomo,do excesso de ameadação venfieado no penodo de
janeiro a novembro de 2004.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubücação, revogadas as disposições em contrário.

Guaçuí - ES, 03 de dezei ibro üe 2004

lucianoi^noel machado
Prefeito Municipal



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Etocumentos Tomando

Este o n" .Q3.£/p..td
Sala das Sessões, em.»

REMESSA

Nesta Data Faço Remçssa Destes Autos

ídico da CMGao Exm" Sr. As;

itemSaladas

Presidente

PROJETO DE LEI N° 086/2004.

Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial

Autoria: Executivo Municipal

O artigo 41 da Lei n° 4.320/64, diz:

"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária."
n - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

Orçamentária específica."

Desta forma merece a apreciação legislativa, resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 17 de 2004ze ro

elDa Jrreitas

JundiPf cura



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

£^ste o n

Sala das Sessões, em

ecre

REMESSA

Nesta Data Faço Reme^a-^estes Autos ao

Exm" Sr. Presidentp^»-Comissão de Justiça

Sala das em „Q.Sri^^/..5.../.ÍT^.'íf

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N". 086/2004

■'Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial."

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após análise ao
Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 086/2004, em epígrafe, é pela TRAMITA CÃO
NORMAL do mesmo.

Este é o nosso parecer.

Sala das S^sões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 20 de Dezembro de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

Tre idente

Relator

lembro



AUTUAÇAO
Nesta Data Áutuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões, em

.UQ,Ai^.
etái-io

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da £pim^saade Finanças

Sala das Sessõçs^ &pí

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

Sr. Presidente:

Nós, membros da Comissão de Finanças da Câmara Municipal, após análise do
Projeto de Lei n°. 086/2004 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial, somos
favoráveis pela APROVAÇÃO da matéria por esta Casa de Leis, em conformidade com o
parecer do Procurador da Câmara Municipal de Guaçuí, Dr. Daniel Freitas Júnior.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões, Dr. Francisco Lacerda de Aguiar;

Guaçuí-ES,5Z>de Dezembro de 2004.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEM LIMA DE MENDONÇA

■

President
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